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Resumo:  

Sabemos que o regime socioeducativos tem peculiaridades no que se refere ao 

processo de ensino-aprendizagem das crianças e adolescentes inserido nesse regime, assim, a 

Lei 8069 de 25 de julho de 1990, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), inaugurou o 

Princípio da Proteção Integral da Criança e do Adolescente que consolidou um novo agir em 

relação a adolescentes em conflito com a lei. Tal princípio, conforme apontam Silva e 

Figueiredo (2011, p.4), contrapõe-se a uma política de atendimento que era baseada no 

Princípio da Situação Irregular, quando se tratava das questões jurídicas de crianças e 

adolescentes de modo igual, sem haver um olhar diferenciado entre aqueles que se encontram 

em situação social de risco e vulnerabilidade ou os que estavam em conflitos com a lei.  

Nesta perspectiva a aplicação de medida socioeducativa aos adolescentes que 

comentem ato infracional tem um caráter pedagógico, devendo considerar os aspectos da 

pessoa em desenvolvimento. E, é importante destacar que o ECA estabelece que a proteção 

integral a todas as crianças e adolescentes, incluindo, portanto, os indígenas, os quais 

possuem proteção legislativa própria. Destacamos, ainda, que a educação voltada para o 

indígena apresenta algumas peculiaridades, visto que deve ser prevalecida o respeito a sua 

cultura e suas tradições, desse modo tais cuidados também são considerados no sistema 

socioeducativo. 

Dessa forma, o tema do trabalho versou sobre o caráter pedagógico da medida 

socioeducativa de internação e o direito à educação para indígenas, tendo por objetivo analisar 

o direito à educação no sistema socioeducativo do adolescente em conflito com a lei, 

compreendendo como o indígena é inserido no sistema socioeducativo, discorrendo sobre o 

direito à educação para adolescentes indígenas no cumprimento da medida socioeducativa de 

internação. 

Para tanto, foi utilizada como metodologia a revisão de literatura, via pesquisa 

bibliográfica, com a coleta de dados realizada nas 
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bases da SCIELO, utilizando-se os descritores: ato infracional, internação e educação 

indígena, sendo incluídos onze artigos compreendidos entre os anos de 2000 a 2017, 

publicados em sua integra, excluindo-se 3 artigos em língua estrangeira.  

Assim, a partir dos dados obtidos com revisão bibliográfica composta por 11 artigos 

(Cella e Camargo, 2009; Costa 2000; Veiga 2004; Costa, 2006; Maciel, 2012; Oliveira 2010; 

Gualberto, 2011; Gularh, 2010; Souza e Barbosa, 2011; Nascimento et al, 2009; 

Lazzarotto, 2014) foi possível levantar três temas centrais: 1) aspectos jurídicos do acesso à 

educação, 2) aspectos pedagógicos e 3) desafios da educação na privação de liberdade. 

 Desta maneira, no primeiro tema, é possível verificar que grande parte dos autores 

(Costa 2000; Veiga 2004; Costa, 2006; Maciel, 2012, Lazzarotto, 2014) que discorrem sobre 

a educação na medida socioeducativa entendem que o acesso à educação é um direito previsto 

em vários dispositivos legais. Logo, a evolução jurídica no tratamento da criança e do 

adolescente configurou a maneira como se processa o acesso à educação na 

contemporaneidade, ou seja, o tratamento jurídico caminha ao lado da forma como se 

processa as atividades educacionais e pedagógicas. 

 Dentre os dispositivos legais mais importantes destacamos o Sistema Nacional de 

Atendimento Socioeducativo - SINASE, já que encerra em si a importância do caráter 

educativo das medidas socioeducativa, embora seja sancionatória, a privação de liberdade 

deve compreender a dimensão educativa, pois a finalidade do processo ressocializador é a 

formação para a cidadania. Também ressaltamos que o acesso à educação nas unidades de 

privação de liberdade de adolescentes infratores requer a elaboração de um projeto 

socioeducativo que contemplem as atividades pedagógicas, lazer e profissionalização, 

utilizando-se como base a experiência pessoal do adolescente. 

 Quanto aos aspectos pedagógicos da medida socioeducativa alguns autores (Cella e 

Camargo, 2009; Costa 2000; Veiga 2004; Costa, 2006; Maciel, 2012; Oliveira 2010; 

Gualberto, 2011) apontam para algumas diferenças e semelhanças entre a escola de ensino 

regular e a escola inserida no espaço de internação, sendo que a educação na medida 

socioeducativa de internação apresenta diferença no conteúdo das disciplinas, uma vez que o 

objetivo se foca na formação moral, visando à reconstrução dos valores distorcidos dos 

socioeducandos. 

 As questões relacionadas à segurança também marcam os aspectos pedagógicos, pois 

o bom andamento do trabalho educativo nas unidades educacionais depende do setor de 

segurança (Cella e Camargo, 2009; Costa 2000; Veiga 
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2004; Costa, 2006; Maciel, 2012; Oliveira 2010). 

 Por sua vez, o projeto educacional para os adolescentes cumprindo medida 

socioeducativa de internação, segundo alguns autores (Cella e Camargo, 2009; Costa 2000; 

Veiga 2004; Costa, 2006; Maciel, 2012) está focada na formação da cidadania plena e em 

programas destinados ao atendimento especifico, incorporando o art. 6º do ECA, ou seja, 

conteúdos que tenham fins sociais, atendendo as exigências do bem comum, direitos e deveres 

individuais e condições de pessoa em desenvolvimento. 

 Por isso, Veiga (2004), Costa (2006), Maciel (2012), Oliveira (2010), Gualberto 

(2011) e Gularh (2010) afirmam que a educação socioeducativa deve preparar o adolescente 

para o convívio social, principalmente buscando evitar a reincidência do socioeducando na 

prática do ato infracional. Entre os desafios da educação na privação da liberdade, (Costa, 

2006; Maciel, 2012; Oliveira 2010; Gualberto, 2011; Gularh, 2010; Lazzarotto, 2014) relatam 

que um dos principais obstáculos é o desinteresse pela escola, uma vez que o adolescente em 

conflito com a lei possui um histórico pregresso de afastamento das atividades escolares, 

refletindo-se no abaixamento de sua escolaridade. 

Quanto ao acesso à educação de socioeducandos indígenas, existem autores críticos 

em relação à inserção da criança e do adolescente na educação regular, uma vez que trata-se 

de uma população específica com valores e cultura diversa da nacional e que devem ter seus 

direitos garantidos na sua própria realidade e não na integração forçada (SOUZA e 

BARBOSA, 2011). Nascimento et al (2009) reforçam que há, no entanto, um despreparo dos 

atores envolvidos na educação para atuar dentro do contexto sociocultural. Além disso, na 

educação em medida socioeducativa de internação o desafio maior é encontrar uma forma de 

contribuir-se efetivamente na mudança da situação de vulnerabilidade, a partir das atividades 

pedagógicas promotoras de experiência socializadores e transformadoras da realidade. (Costa, 

2006; Maciel, 2012; Oliveira 2010; Gualberto, 2011; Gularh, 2010 e Lazzarotto, 2014). 

Desta maneira, é fundamental que a escola na privação de liberdade não promova o 

afastamento do socioeducando da escola a partir de uma atitude que não generalize os 

adolescentes, mas reconheça e valorize as diferenças de cada adolescente, visando, nesse 

processo de reintegração para a sociedade os aspectos pedagógicos como fortalecedores e 

possibilitadores de uma mudança na visão que a criança ou jovem tem acerca da sociedade na 

qual está inserida. Diante do exposto, foi possível verificar a necessidade de realizar-se 

estudos focados na educação indígena, para índios, cumprindo medidas socioeducativas de 

modo a considerar questões acerca da sua 
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individualidade/cultura nesse processo diferenciado de ensino. 
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